Legismap Roncarati
Decisdo determina que administradora de consorcio libere carta de crédito a cliente contemplada (TIMT)

A Segunda Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Mato Grosso (TJMT) manteve
decisao que determinou a liberagcado de carta de crédito a uma consorciada contemplada, mediante
assinatura de termo de alienacao fiduciaria.

A administradora do consércio havia recorrido da decisao de primeiro grau, sustentando a
necessidade de realizar nova andlise de crédito e perfil de risco antes de autorizar a liberacao do
valor. O recurso, contudo, foi negado por unanimidade pela Turma Julgadora, sob relatoria da
desembargadora Maria Helena Gargaglione Pévoas.

De acordo com o voto da relatora, a relacdo entre as partes é de natureza consumerista, sendo
vedadas condutas que violem os principios da boa-fé, transparéncia e lealdade contratual previstos
no Cédigo de Defesa do Consumidor.

A magistrada ressaltou que a exigéncia de alienacao fiducidria, ja prevista em contrato, é suficiente
para garantir o cumprimento das obrigacdes, tornando abusiva qualquer imposicao posterior de
novas garantias ou reavaliacdes de crédito.

“A administradora de consércio nao pode, apds a contemplacado, condicionar a liberacdo da carta
de crédito a nova andlise de perfil de risco ou a imposicéo de garantias nao previstas
contratualmente, sob pena de prética abusiva e frustracao da legitima expectativa do consumidor”,
destacou a desembargadora Maria Helena Gargaglione Pévoas.

O colegiado reforcou ainda que a jurisprudéncia é pacifica ao afastar a recusa de liberacdo de
crédito ja contemplado, quando nao ha previsdao contratual de novas exigéncias, reconhecendo que
tal conduta fere a boa-fé objetiva e viola o direito do consumidor.

Com o julgamento, foi mantida integralmente a decisao de primeiro grau que determinou a
liberacao da carta de crédito.
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